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PROJETO DE LEI . LEGISLATIVO

LEANDRO VIANA SAMPAIO

Descrição do protocolo

Pmjeto de Lei Legislativo nô 008 - Nomeiê a quadra da Escola Elias de Sousa, situada na Rua José Rodrigues
PeÍeia,'l.37 Parqu€ Gonêzare, dê l\rissionário David da Silva Santos ê dá outras providôncias.

Consultê o andamento do seu protocolo no nosso site

1 - Para acgsso a tramitação processual do documento acima, d€verá ser inÍormado na tela dE consulta o CPF, em se tratando
de pessoa física, ou CNPJ, para pessoa juÍÍdica, acompanhado no núme.o do protocolo acima indicado.

2 - O QR CODE, deste comprovante, pode seÍ usado para acompanhamento do andamento do protocolo
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CÂMARÂ MUNICIPÀL
DE ITAITINCA - CE
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CÂMABÂ MU\ICIPAL DE ITAITINGA
DEPÁATÂTIENTO LEGISLATIVO

APROVADO
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N' OOg 025,
DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

"Nomeia a Quadra da Escola EL]AS DE

SOUSA, dC MISSIONÁRO DAVID DA

SIwA SANTOS, e dá outras

providencias".

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAI DE ITAITINGA/CE, em conformidade com
Regimento lnterno e a Lei Orgânica Municipal apresenta o presente Projeto de Lei

Legislativo, e faz saber que o plenário da CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITINGA deliberou
e o Poder Executivo sancionou a seguinte Lei:

Art. 10. FiCA NOMEAdO dE MISSIONÁRIO DAVID DA SILVA SANTOS, A

Quadra da Escola Elias de Sousa, Rua José Rodrigues Pereira no 137 - Parque Genezare.

An.20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Art. 30. Revogam-

se as disposições em contrário.

Plenário da Câmara Municipal de ltaitinga, 06 de janeiro de 2025.

LEAN ANA SAMPAIO
Presidente da Câmara túunicipal de ltaitinga

Vereador LEANDRO DO FOPIA
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BIOGRAFIA

David da Silva Santos, Nasceu em 15/06/2002 em fortaleza, Ce filho de Daniel Marques dos
Santos e Simone Pinheiro da Silva, tendo dois irmãos, João Davi da Silva Santos e Alícia da Silva

Santos, David foi um menino, alegre estudioso e que cativava as pessoas por onde passava com
seu jeito doce, Servo de Deus e amava servir a Cristo na sua igreja mãe, ADI Lagoinha em ltaitinga
e também amava jogar futebol e nessa quadra, ele passou muito tempo de sua vida jogando no
projeto do Marquinho, que se chamava Esporte e Lazer, Íez o ensino médio na escola

Profissionalizante do município de ltaitinga, no Curso de Redes e manutenção de computadores
no ano de 2019.

E cursou 1 ano de Engenharia Mecânica na Faculdade e logo depois, ouviu o chamado de Deus
para missôes e então trancou a faculdade para integrar totalmente na missão em Jocum Campo

Grande, onde passou quase 3 anos, e sentiu de Deus de fazer um curso de tradução oral da Bíblia

em Jocum Porto Velho, onde lá eles iriam aprender a tradução da Bíblia para levar aos Povos não
alcançados e no dia 3 de agosto de 2023 iniciou a viagem de carro junto com 4 amigos sendo
eles Samuel, Camila, lngrid e Kerolen, e saíram de Campo Grande com destino a Porto Velho, no

dia 5 de agosto 2023 na cidade de Roraima um grave acidente aconteceu, levando a vida de

David, Camila e Samuel, e David nos deixa uma mensagem.

Alegrem-se os povos
Eu não poderia dizer "alegrem-se os povos", se eu não estivesse completamente alegre nele.

Não me arrependo em nada da minha escolha de ir para evangelizar os povos, ouçam que Deus

criador chama eles para voltar para casa.

Nesses últimos dias, falamos muito sobre a necessidade de pessoas que digam Sim, e posso te
dizer uma coisa? Eu já cheguei até aqui, então não vou olhar para trás

Eu digo Sim.

TEAND IANA SAMPAIO
Presidente da Câmôra Muní.ipal de ltaitinga

Vereador LEÂNDRO DO POPIA
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